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RELATÓRIO DA COMISSÃO DE PARECERES 019/2025

Análise da Moção de Apoio ne. 19/202s de autoria do VereadoÍ

Edilson BeÉoglio Schultz: "O veleador que esta subscreve, veÍn na

foama do Art. ,.56, correspondente a moção êm que é sugetida a

manifestação da Câmara, apoiando, prestándo solidariedade ou

repudiando determinado acontecimentg, demonstrar apoio a

Emendâ Anti-Portela do deputado Felipe camozzato (Novo)"-

l- lntroducão

T.ata- se de análise da Moçâo de Agoio ne. 19/2025 de autoria do Vereador Edilson Bertoglio

Schultz.

Após a entrega da lndicação e leitu.a, foi aberto o prazo regimêntal para os Senhores

parlamentares apresentârem Emendas sugerindo modificações, nos termos do art. 162 e seguintês do Regimento

lnterno dêsta augusta Casa de Leis.

€scoado o prazo para apresentação de Ernendas e seguindo âs regras regimentais pertinentes ao

específico processo legislativo orçâmentário, a matéria foi remetida à Comissão de Finanças para emissão de

relatório.

É o sucinto relatorro

ll - Análise

A MoÇão Apoia a "Emenda Anti-Portela", que proibe patrocinar atividades sem vÍnculo com o

desenvolvimento social, histórico e educacional do Rio Grande do Sul.

Nesse sentido, deve o Legislativo deliberar sobre a matéria, votando-a nesta próxima sêssão.

lll - Conclusão

Diante do exposto opina-§e pela adrnissibilidade da propositura haja vista que a mesma abriga

regras legais para sua apresêntação, devendo o Plenário desta Cása de Lêis decidir-se pela oportunidâde e

convêniência de sua aprovação.

É como votamos.

Vila Lângaro,25 de agosto de 2025.
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Senhores Vereadores,

O Vereador Edilson B. Schultz da Cômara Municipal de Vila Lângaro, no uso de

suas atibuíções legais que lhe conferem a Lei Orgânica Llunicipal e o artigo 756 do

Regimento Intemo da Câmara Municipal de Vereadores de Vila Lôngaro/RS,

encaminha â l/ossas Excelências, a Lloção apoiando a Emenda Anti'Portela do

deputado Felipe Camozzato (Novo).

Venho respeitosamentu à presença dos nobres colegas, solícitar apoio para esta moção

em prol a "Emenda Anti-Portela", que proíbe patrocinar atividades sem vínculo com o

desenvolvimento social, histaria e educacional do Rio Grande do Sul.

Salientamos que logo após o anúncio da desístência do governador do estado do RS,

de mandar dinheiro dos gaúchos para potrocinar uma escola de samba do Rio de Janeiro,

surgiu o projeto de criqr um instituto cultural na estatal Banrisul.

Para evitar que o instituto seja utilizado para finalidades diferentes das de interesse

do banco, o deputado propõe a emenda para impedir apoio do governo gaúcho ao desfile da

Porula. Felípe quer preservar o Instituto Cultural Banrisul de otividades que considera

"estranhas à cultura do Estado".

Diante disso nos colocamos a favor da Emenda Anti-Portela.

Câmara Munícipal de Vila Lângaro.

Sala das Sessões Frei Ari Tognon.

Vila Lângaro/RS,20 de agosto de 2025.
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